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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Acordo de Cooperação nº 8193.11.1020; PROCESSO Nº 23077.069680/2019-14;

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE. CNPJ: 24.365.710/0001-83.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE DO RIO GRANDE

DO NORTE. CNPJ: 08.242.166/0001-26. OBJETO: estabelecer uma cooperação mútua e

ampla entre a UFRN e o IDEMA, visando desenvolver em conjunto ações de mútuo

interesse. Vigência: 05 (cinco) anos, contado a partir da data de assinatura. Data de

assinatura: 13/11/2020. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. ASSINAM pela UFRN: José

Daniel Diniz Melo (Reitor) e pelo IDEMA: Leonlene de Sousa Aguiar (Diretor Geral).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA
AVISO DE LICITAÇÃO

RDC ELETRÔNICO Nº 5/2020 - UASG 158092

Nº Processo: 23007002048202062. Objeto: RDC 05/2020, visando à contratação de empresa
especializada para reforma com adequação do layout, para adaptações do espaço físico, do
primeiro andar do pavilhão Dois de Julho, visando atender as necessidades dos laboratórios de
ensino do Centro de Artes Humanidades e Letras - CAHL em São Felix/BA.. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 16/11/2020 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Rua Rui
Barbosa, 710 - Centro, Campus Universitário - Cruz das Almas/BA ou
https://www.gov.br/compras/edital/158092-99-00005-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 16/11/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 08/12/2020
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

CLAUDIO ITAMAR NERES JUNIOR
Pregoeiro

(SIASGnet - 13/11/2020) 158092-26351-2020NE800125

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 40/2020-PROGESP

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR EFETIVO DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais, CONSIDERANDO o Art. 38 da Resolução nº 150/2019-CONSEPE, de 24 de setembro de 2019;

CONSIDERANDO os termos do Edital no 026/2019-PROGESP, publicado no DOU nº. 192, de 03 de outubro de 2019, posteriormente retificado nos Diários Oficiais da União nº 210,

de 30/10/2019, nº 217, de 08/11/2019, nº 220, de 13/11/2019, nº 236, de 06/12/2019, nº 15, de 22/01/2020 e nº 193, de 07/10/2020; CONSIDERANDO o que consta nos processos

abaixo relacionados, resolve: Art. 1º Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos na Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade Federal do Rio

Grande do Norte - UFRN.

. Departamento/Unidade Área/Processo Classe/RT Votação no
Centro/UAE

Classif. Nome Média

. 1º ALAN DE ARAÚJO GUIMARÃES 8,29

. Departamento de
Matemática/CCET

Modelagem Matemática
(23077.024044/2020-99)

Adjunto-
A/DE

Unanimidade
de votos

2º RONALDO CESAR DUARTE 8,18

. 3º ESTEBAN PEREIRA DA SILVA 7,92

. 4º DAVID LEVI DA SILVA MACÊDO 7,01

. Departamento de Física Teórica e
Experimental/CCET

Astropartículas
(23077.024256/2020-76)

Adjunto-
A/DE

Unanimidade
de votos

1º FARINALDO DA SILVA QUEIROZ 9,52

. 1º FRANCISCA EDILMA BRAGA SOARES
AU R E L I A N O

9,29

. Departamento de Educação/CERES Educação Infantil e Processo de
Alfabetização

(23077.024745/2020-28)

Adjunto-
A/DE

Unanimidade
de votos

2º FLAVIA RENATA ALVES DA SILVA 8,87

. 3º RAISSA REGINA SILVA COUTINHO 8,12

. Departamento de Educação/CERES Didática
(23077.024918/2020-16)

Adjunto-
A/DE

Unanimidade
de votos

1º MARIA APARECIDA VIEIRA DE MELO 7,98

. 2º JACKELINE SUSANN SOUZA DA SILVA 7,93

. 1º LEANDRO VIEIRA CAVALCANTE 9,08

. 2º THIAGO ADRIANO MACHADO 8,16

. Departamento de Geografia/CERES Geografia Humana
(23077.025210/2020-74)

Adjunto-
A/DE

Unanimidade
de votos

3º ELIZANGELA JUSTINO DE OLIVEIRA 8,13

. 4º ELIZABETE RODRIGUES GURGEL DOS SANTOS 7,88

. 5º VANILZA DA COSTA ANDRADE 7,31

. 6º RAFAEL DA COSTA GONÇALVES DE ALMEIDA 7,29

. Departamento de Geografia/CERES Geografia Física
(23077.025216/2020-41)

Adjunto-
A/DE

Unanimidade
de votos

1º JOÃO SANTIAGO REIS 8,57

. 2º DAVI DO VALE LOPES 8,35

. 1º ANE LUÍSE SILVA MECENAS SANTOS 8,84

. Departamento de História/CERES História do Brasil e História Regional
(23077.025219/2020-85)

Adjunto-
A/DE

Unanimidade
de votos

2º ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA 6,78

. 3º HUGO ANDRÉ FLORES FERNANDES ARAÚJO 6,55

. 1º VINCENZO CICCARELLI 8,84

. Departamento de Filosofia/CCHLA Lógica e Filosofia das Ciências
(23077.023611/2020-90)

Adjunto-
A/DE

Unanimidade
de votos

2º DANILO FRAGA DANTAS 8,66

. 3º ALBERTO LEOPOLDO BATISTA NETO 8,02

. 1º FERNANDA MAYARA SALES DE AQUINO 9,12

. Departamento de Práticas
Educacionais e Currículo/CE

Organização do Trabalho Pedagógico
(23077.024304/2020-26)

Adjunto-
A/DE

Ad
referendum

2º NATHÁLIA FERNANDES EGITO ROCHA 8,53

. 3º ALESSANDRA PIO SILVA 8,32

. 4º MARIA CLARA PEREIRA SANTOS 8,26

Em, 13 de novembro de 2020

MIRIAN DANTAS DOS SANTOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 153114

Número do Contrato: 23/2020.

Nº Processo: 23078511396202070.

PREGÃO SISPP Nº 14/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDEDO

SUL. CNPJ Contratado: 28337943000123. Contratado : CA COMERCIO DE ALIMENTOS

EIRELI -.Objeto: Acréscimo de R$2.302,04 (24,96% do valor inicialmente contratado)p/

atender as necessidades do Col. Aplicação. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 . Valor

Total: R$11.524,19. Fonte: 113150072 - 2020NE801834. Data de Assinatura:

12/11/2020.

(SICON - 13/11/2020) 153114-15235-2020NE800078

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Universidade Federal do Rio Grande do Sul - Pelo presente edital, por estar
em local ignorado, fica notificada a Empresa Jade Construtora Eireli - ME- CNPJ:
17.322.430/0001-22, para, querendo, no prazo de 05 dias úteis a contar desta data,
apresentar defesa prévia referente à pretensão desta Universidade de RESCINDIR
UNILATERALMENTE o Contrato nº 003/2020 Motivo: Abandono de obra. Fundamento:
inciso I do artigo 79 c/c incisos I e V do art. 78 da Lei 8.666/93. Independente da
manifestação o processo seguirá o devido trâmite processual administrativo. O
processo eletrônico o qual tramita a Rescisão Unilateral pode ser acompanhado em:
https://sei.ufrgs.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa
=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_
externo=0. Processo Administrativo 23078.23078.539011/2020-39 e 23078.533673/2018-
81.

LUÍS ROBERTO DA SILVA MACEDO
Pró-Reitor de Planejamento e Controladoria
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